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Ofício n.' 250/2019 -- AL

Ref.: comunica aprovação da Moção n.o 06/2019

Excelentíssimo Senhor

Presidente do Senado Federal

Cumprimento Vossa Excelência nesta ocasião em que

trago ao vosso conhecimento que esta Casa de Leis aprovou na sessão ordinária de 21 de

outubro p.p., por unanimidade de votos, a Moção n.' 06/2019 de autoria conjunta de todos

os Vereadores, que manifesta apoio à tramitação das Propostas de Emendas

Constitucionais n.o 1 5/2015 e 65/2019, conforme cópia anexa.

Sendo o bastante para a ocasião, apresento protestos

de minha elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

y/'
Jogo PinhláÍÍNeto

Pgc$Ídente

/

Excelentíssimo Senhor

Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
D.D. Presidente do Senado Federal
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MOÇÃO n.' 86/2019

Manifesta apoio à tramitação das
PEC's 15/2015 e 65/2019

CONSIDERANDO o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização cites Profissionais da educação

(FUNDEI) criado pela Lei Federal n.o 9.494, de 'i't de junho de 2007, tem seu
término previsto para a ano de 2020;

CONSIDERANDO que o FUNDEI é imprescindíve! para o
financiamento da educação pública, em especial nas redes municipais de
educação em nosso Estados

CONSIDERANDO que tramita no Congresso Nacional a$

Propostas de Emendas à Constituição, PEC's i5/2015 e 65/20f9. que visam
constitucionalizar o FUNDEI. com o objetivo de torna-io permanente; e

CONSIDERANDO que na tramitação dessas importantes

PEC's, além de constitucíonalizarem e tornarem o FUNt)EB permanente.

também devem sef assegurados pontos como: a manutenção de todas as

anuais fontes que compõem o Fundo e ampliação gradual da complementação
da União até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fundos

Estaduais e Distrital que compõem o FUNDEBI
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Com uma eventual exclusão dos professores aposentados da

verba do FUNDEI, as Prefeituras e os Governos Estaduais terão de arcar com

mais um custo: a suplementação de recursos para os inativos. o que
representará uma nova e indesejável despesa sem nenhuma fonte adicional de
recursos. Isso obrigará governadores e prefeitos a retirarem recursos de outros

setores da administração para pagamento dos inativos.

Ponto fundamental é a remuneração condigna dos

trabalhadores da Educação, incluindo o$ aposentados e pensionistas, nos

termos do Art. 7' da Emenda Constitucional R.o 41/20G3, Art. 40, com a nova

redação e Art. 37, incisa X e XV da Constituição Federal.

REQUEREMOS. o encaminhamento desta MOÇÃO DE APOIO
aas Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal e de todos os

integrantes do Fórum Parlamentar Paulista. nos seguintes termos:

Apresentamos, na forma regimental ouvido Q Plenário. a

presente MOÇÃO que Ug!!$@g@..êpglg à tramitação das PEC's '15/2t)15 e

65/2019 e apela para que as mesmas sejam aprovadas com as garantias de
constitucionaiizarem e tornarem permanente a FUN[)EB com remuneração

condigna aos profissionais da Educação, incluindo os aposentados e
pensionistas, manutenção de todas as anuais fontes que compõem o fundo e a
ampliação gradual da complementação da União. até alcançar 40% (querenta

por cento) da soma dos Furados Estaduais e Distrital que compõem o FUN[)EB"

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 2i de outubro de :.n
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